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EMENTA: DISPÕE SOBRE A
DIVULGAÇÃO DO BENEFÍCIO
CONTIDO PELA LEI FEDERAL Nº
8.213/91, ARTIGOS 89 E 90,
REFERENTE AO FORNECIMENTO
DE PRÓTESE E ÓRTESE NA
FORMA QUE MENCIONA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 5458/2023 de autoria do Ilmo. Vereador Júnior Coruja que: "Dispõe
sobre a divulgação do benefício contido pela Lei Federal nº8.213/91, artigos 89 e 90, referente ao
fornecimento de prótese e órtese na forma que menciona.

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer favorável à
tramitação do Projeto de Lei, sendo agora o Projeto submetido à apreciação da Comissão de
Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública, Serviços
Públicos e Defesa do Consumidor.

Art. 35 Constituem campos temáticos ou áreas especificas de atividades de cada
Comissão Permanente:

IV - Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor: (NR
Resolução 001/2021)

a. matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta, inclusive
fundacional;

b. política condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;
c. promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da criminalidade no

Município.
d. relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas a Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e
Defesa do Consumidor, segue o voto:

II – VOTO
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O Projeto de Lei em análise: “Dispõe sobre a divulgação do benefício contido pela Lei Federal nº
8.213/91, artigos 89 e 90, referente ao fornecimento de prótese e órtese na forma que menciona.”

O autor justifica que:(...) “O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) é obrigado a fornecer
perna mecânica, braço mecânico, cadeiras de rodas, muletas e outros tipos de próteses, órteses
e demais aparelhos ortopédicos para os segurados e dependentes, e a maioria desconhece o
próprio direito.  

Isso não é novo e está na Lei nº 8.213/91, nos artigos 89 e 90, bem como no Decreto nº 3048/99.
A Lei de Benefícios da Previdência Social e o Regulamento da Previdência Social preveem que o
benefício é devido em caráter obrigatório, inclusive aos aposentados e para habilitá-los ou
reabilitá-los não apenas profissionalmente, mas também socialmente.”

(...)

 

Ante exposto, não há óbice a tramitação da presente proposição.

III - PARECER DAS COMISSÕES

A Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (VOGAL)
manifesta-se Favoravelmente à tramitação desta proposição.

 

 

 

 
 Sala das Comissões em  05 de março de 2024

   
EDUARDO DO BLOG

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vice - Presidente

________________
EDUARDO DO BLOG
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